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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°0 t-{o/2010 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o Fica conced ido T itul o de Cidadania Honorária ao senhor JOSÉ 
JURACÉLIO DE SANTANA 

Art. 2° O Título de que trata este Decreto , será entregue ao agraciado em 
Reunião Solene da Câmara Muni cipal. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigo r na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 30 de junho de 20 10. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

JOSÉ JURACÉLIO DE SANTANA 

Nasceu em 1911211947 na cidade de Mercês Minas Gera is. 

Casou-se com a Sr. Marinalva em 1975 no Estado do Rio de Janeiro. 

Mudou para Congonhas no ano de 1981, em 1982 trabalhou na Açominas como motorista em 
várias áreas. 

Já trabalhou com transportadora e rodou praticamente todo o Brasil , bem como em varias 
obras de terraplanagem como na construção da usina de Nova Ponte, Joanésia, na construção 
da rodovia Fernão Dias. 

Com 21 anos já participava de movimentos sindicais no Rio de Janeiro, participou de vários 
movimentos sindicais nas empresas onde trabalhou, fi li ado no Partido dos Trabalhadores a 
aproximadamente 20 (vinte) anos. 

Aposentou no ano de 2004, desde então faz trabalhos comunitários, atualmente é Presidente 
da Associação do Bairro Nova Cidade. Com todo o esforço e dedicação construiu a Capela de 
São Francisco de Assis no bairro Nova Cidade. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Edi s para aprovação do projeto. 

Certos da atenção de todos, agradeço. 

Câmara Mu ni cipal de Congonhas, 15 de abri l de 201 O. 

RODO 
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CERTIDÃO 076/2010. 

Certifico para os devidos fins que o Vereador Rodolfo 
Gonzaga da Silva, não apresentou na Sessão Legislativa de 201 O, 
nenhun1a proposta de concessão de Diplo111a de I-Ionra ao Mérito ou 
de Título de Cidadania I-Ionorária. 

mil e dez. 
Cân1ara Municipal de Congonhas, aos 07 de julho de dois 

Maria das Graças Reis Mendes 
Oficial do Legislativo 
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Congonhas, 07 de julho de 2010. 

Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

DO. Presidente da Mesa Diretora 

Ref. Projeto de Decreto Legislativo nº 047/2010- Concede Título de Cidadania Honorária ao 

Sr. José Juracélio de San tana. 

PARECER 

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de cid adan ia honorária. 

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitaçã o de projetos de cidadania 

honorária, sendo que a condição primeira para a tramitação é a certidão emitida pela 

Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2º do artigo 192 do RI. 

Foi certificado pela Secretari a que o propon ente est á apto a apresentar o projeto, devendo ser 

constituída comissão especial de 5 (cinco) membros , na forma do disposto no "caput" do art . 

192 do RI. 

Este é o meu parecer, smj. 

ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 



A • • Câmara Municipal de Congonhas 
' :.>;. s 
?~e111.. áe JV\.'-""'G\' 

PORTARIA CMC/1 11/2010 

NOMIL IA COM ISSÃO ESPILCJAL. 

O P res id ente da C~m a r a M uni cipa l de Co ngo nhas, usa nd o das 
atribuições qu e lh e s~o co nferid as pel o a rti go 54, do R eg im ento Intern o, 
baixa a seg uinte PORTARIA: 

A rt. 1° Fica const ituíd a Comissão Espec ial composta pelos V ereadores 

Ad iva r Geraldo Barbosa, A ntônio Eládio Duarte, Vi cente José Gonça lves Neto, Ecl il on Ferreira 

Leite e A ni va ldo A ntôni o Santos Coe lho, para, sob a pres idênc ia do prim eiro, emi ti r pa recer sobre 
o PROJ ETO D E DEC RETO LEG ISLATIVO No 047/20 10 - CONCED E TÍTU I~O DE 

CJDADAN IA HONORÁR IA ao li mo. Sr. JOSÉ .J URACÉU O D E SANTANA. 

A rt. r A Comi ssão terá o prazo de 05 (c inco) cl ias, a pa rti r el a data el a 

publi cação desta porta ri a para a conclu são dos traba lhos, podendo ser pro tTogaclo por igual período. 

A rt. 3° Esta Portari a entra em v igor na data el e sua publi cação, revoga ndo as 

dispos ições em contrár io. 

Câmara M uni cipal el e Congonhas, 08 ele j ulh o el e 20 I O. 

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonhas 

REQUERI. lENTO C!VIC N"JLO 12010 

Exmo. Sr 
Eduardo Cordeiro Matosinhos 
Presidente da Câmara Municipal. 

O vereador que o presente subscre n:· rcquê r que seja re tirad o de tramitação o proj eto 
de decreto legislativo 11° 049/20 I O. 
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